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WEI	 Souk de 03 de  dezembro de ig 92	 ACORDA() NP 201-68.674

Recurso n.• 	 88.750	 •

Recorrente	 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
W ..

Recordei a	 DRF NO RIO DE JANEIRO -RJ

g
N-	

PASEP - DECADÊNCIA. O prazo fixado no Decreto-Lei ni2
2.052/83 vige imediatamente, salVo guando, pela apli,

V?;	 cação da lei anterior, o prazo decadencial se esgota
-e,	 antes. Inaplicabilidade da:regra decadencial fixada
-	 no CTN ã contribuição ao PASEP devida entre 1971 e
t 1975. Recurso improvido.
e

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de,
-4,

recurso interposto por PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
II
=N-

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Con_
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi

à	 mento ao recurso. Ausente o Conselheiro DOMINGOS ALFEU COLENCI DA
t-;
74.'	 SILVA NETO.-:	 .

--,3 .	 Sala das Sessões, em 03 de dezembro-de 1992
.!'

_
4P	 Wiirotn---L--

ARISTOF S FO TOU DE H e LANDA - Presidente--ci-
-,..	 Z.(2,ULLO, SEUL)	 rit .1 o '''' C.4.4.9k„.,=	 SELMA SANTOS SALOMÃO WOL-44AK --latora
,	 I

‘,',

	i	 MAIRA SOUZA DA VEIGA - p.:0k,.. --Representante da
F.zen.a Nacional

-ft 	 .
)
Z	 VISTA EM SESSÃO DE '2 6 AR 1993

Participaram. ainda,. do presente julgamento, os Conselheiros LINO

	

i'	 DE AZEVEDO MESQUITA, SÉRGIO GOMES VELLOSO, HENRIQUE NEVES DA SIL
VA, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO e SARAR LAFAYETE NOBRE FoRMIr=

	

,	 GA (suplente).
-.

*VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacio --.
,	 nal, Dr. ARMO CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria OaRM no sii nn_	 _
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UB•7	Recurso Nã:	 . 50

	A cordão N2:	 201-68.674
Recorrente: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

RELATÓRIO

A empresa foi autuada por haver recai h icica com insufi-	 •

ci gncia a contribuigao ao PASEP no perlodo de janeiro de 1971 a

dezembro de 1975, em ralado de utilizac2Xo de ^lã:quota inferior

Aquela aplicável As contribuigNes das sociedades de economia

	

mista.	 •

Em defesa tempestiva, invocou a pre.scrictVca

nos termos do artigo 10 do Decreto-lei nS2 2.0252'."8:3„ argumentan-

do também que a c on tribuic gço pertence t esper.:1e tr i h iAto, razXo

porque deveria ser aplicada a norma inscrita nos artigos 173 e

174 do CTN. Citou também alguma jurispruditincia judicial em prol

da preliminar invocada.

A decisgeo de primeiro grau -foi pro-ferida a tis. ,
no acolheu as arge"tiçtNes de prescriçar e decadWncia. Fundamen-

tou-se em que a •regra do artigo 10 do Decreto-lei 2..052/83 so-

mente passou a gerar afeitos em relagato a -fatos ocorridos a
rtir ri e (1 ata d	 ; t .I o p ernul. ci çnge, 11? 1.1 1-1 (1 amen -Lota— .; e também no a r-

g t.t tn en .1. o cie LIce é 1 p rd) pr ia a inclusa° ti a c- on t ri bu i ça'o ao PASEP

1

segue-
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entre os tributos, e em Parecer da Procuradoria Geral da Faz•n-

da Nacional, lançado a fls. 23 do processo n2 0168-011539/80,

no sentido de que à contribuiçWo em causa tem aplicaçWo o prazo

de trinta anos previsto no artigo 144 da Lei 3.807/60.

Ainda inconformada, a empresa recorre a este Colegia-
.

dom fls. 35/38, dizendo que a Lei 3.807/60, norma organica da

Previdência Social nato é servível para preencher a lacuna da

Lei Complementar 08/70, porquanto em seu artigo 144 refere que

"o direito de receber ou cobrar as importancias que lhe sejam

devidas prescreverá, para as instituiçffes de previdência so-

cial, em trinta anos". A empresa pondera que melhor se presta

para o preenchimento dessa lacuna o regramento estabelecido

nos artigos 173 e 174 do CTN, que fixa o prazo de 5 anos. Con-

clui, entao, que, no que concerne a fatos ocorridos após a edi-

çao do Decreto-lei n2 2.052/83, nenhuma ~tida persiste quanto

à aplicaçab do prazo decendial, porém em relaçWo aos fatos an-
R

teriores, e especialmente aos relacionados no auto de infraçao,
k

deve ser aplicada, por tratar-se de norma geral, a prescriflo

quinquenal mencionada no artigo 174 do CTN. Nesse sentido cita
F

julgado do Tribunal Federal de Recursos, relativo á aplicabili-

dade do prazo quinquenal previsto no artigo 174, cit., às con-

Ê,

	

	tribuiçffes previdenciárias, pelo período anterior ao advento da

Lei 6.830/80.

É o relatório.

'VOTO DA RELATORA. CONSELHEIRA SELMA SANTOS SALOMPO WOLSZCZAK
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Como deflui do relatado, a recorrente nWo discute o

mérito da acusaflio, cingindo-se a lide à quest. -aso preliminar

concernente à prescriflo invocada em relayWo ao período trans-

corrido entre Janeiro de 1971 e dezembro de 1975.

Nessa questWo, entendo que nre procede a pretensWo da

empresa em ver opUcada aot f&tos ocorridos nossce neriodo a

norma inscrita no artigo 174 do Códi g o Tributário Nacional. Com

efeito, conquanto a natureza da contribuiçao ao PIS tenha sido

objeto de questionamentom inclusive nos Tribunais; Superiores do

Poder Judiciário, a matéria passou a ter entendimento assente,

muito claramente exposto no Parecer POFN/CDF n g 59E3/85

Nesse rumo cabe citar, exemplificativiamente, o AI nA

96932 (Agravo Regimental) decidido pela ld Turma do STF, un2ni-

mem e o AI 97179-SP (Agravo Regimental) decidido pela 2d Turma

do STF, também unZinime. Nas mesmas condigffes, ca RE 104227-3-SP,

2d Turma, unãnime (DJ 20.3.87, p. 4587).

I'	 , • • •	 -• • (	 e ,•(	 • E.:	 1 . r. , ?	 ,•;)	 - • r	 ,	 •	 r	 .1.	 t.: .1.

a fato oLorrdw, nntev, 	 aCverll do DL 2.052/- parecem-me

equivocadas ,s; teaes enpehdidas Ho curso do proco.

Com efeito, entendo que a nova regra t.em aplicaçflio

imediata, salvo na hipótese em que a anterior -favorecia ao de-
.

vedor.

• Nesse sentido a torrencial jurisprudEãlcia firmada

• quando do advento do Código Tributário Nacional, que veio redu-

zir para 5 anos o prazo decadencial relativamente aos créditos

g
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	 Assim, exemplificativamente, temos a declaro do Su-

premo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 76.847-SP, Re-

lator o saudoso Ministro Aliomar Baleeiro, que ostenta a se-,	 .

	

'e:',-	 •

guinte ementa:

•

;.t:-• :.,

,
 •.

"P»ca~ci,a p rrescirçWo - CTN, artr,:. 173 o
174. NWo nega vigOncia aos arts. 173 e 174 do

144;
* n''. • CTN, nem diverge da SUmula 445, o AcórdWo qu

•
/._. mandou contar da vig@ncia desse ,diploma o quin-

.r quenio a que se referem aqueles dispositivos
se, pela legislaçffo anterior do Estado, ainda

:e4.* 	 restavam mais de 3 anos para completar-se a de-
--ru•

	

. ,	 cadOncia ou a prescriçWo. (DecisWo de 7.6.74 -.. _	 .

	V -	 ia T. UnWnime, D.J. de 27.9.74, pg. 7017)
ln:ft
Jgg.):. 	 k

:-..	 .

	

r'L !	 No mesmo sentido, decisWo do Tribunal de Alçada da

	

4	 Guanabara, na Aço Resc. 137, assim ementada:
',H:Á t•

1:gi.
• ,54;.; i.'

	

:::,::;." l'	 Executivo fiscal - Alegaçffo de prescricWo de
- aço fiscal. O disposto no artigo 174 do Código
..- Tributário Nacional (lei federal no 5.172, de 25

r1r.
	Zr- , ;	 de outubro de 1966) aplica-se a todos os casos, de prescriflo, a partir da data da sua vig@nciav

salvo quando o prazo prescricional disposto na
lei anterior favorece o devedor. (D.O.III, de S.

gr	 •	 1.720 pg 12)
_

.

I

E ainda a decisWo na ApelaçWo Civel 42.410-MG, profe-

rida pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, relator o emi-

nente Ministro Carlos Mario Velloso, com a seguinte ementa:

"Tributário - Contribuiçeles - Prescriçffes - 1 -
• O prazo de 5 (cinco) anos dos artigos 173 C. 174_

	

àgi 	  g	 „„„...
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4 do CTN começam a ser contados a partir da vigOn-
cia deste diploma legal, 12 de Janeiro de 1967
(CTN, art. 218), por isso que o prazo menor é
contado a partir da Lei nova que o reduz.
Prescriflo rejeitada. III - Recurso provido.
(decisWo de 27.9.78, 32 Turma, unCnime, 0.3. de
23.79, pag. 1340).

A doutrina raio discrepa desse entendimento. Cite-se,

também por exemplo, Arnold Wald, ao apreciar o problema do di-

reito intertemporal quando do advento do CTN, que reduziu os

prazos decadenciais e prescricionais anteriormente vigentes:

"6. Sendo os prazos da lei anterior mais longos do
que os constantes do Código Tributário Nacional, trCs
soluçWes se apresentam, à primeira vista, para diri-
mir os eventuais conflitos de interesses:
a) aplicaçWo da lei nova a todos os casos, fazendo-a
retroagir à data do início do prazo prescricional;
b) aplicaflo da lei antiga a todas as prescriçffes que
se iniciaram anteriormente à vig2hcia da lei nova, o
que importaria em ultra-atiyidade da lei antiga após
a sua revogaflo;
c) aplicaçWo da lei nova a todos os casos, a partir

è	 da data da sua vig@ncia, ou seja, a contar de 12 de
!t. Janeiro de 1967 (artigo 219 da Lei nP. 5.172), de tal

modo que, nas diversas hipóteses, somente poderiam
ocorrer, a partir de 12 de janeiro de 1972, prescri-
çXo ou decadEncia, em virtude das disposiçffes do Có-
digo Tributário.
7. O próprio Código Tributário rira oferecendo um cri-
tério para dirimir as dúvidas, devemos, inicialmente,
rejeitar as duas primeiras soluçffes propostas, por
implicarem, respectivamente, em retroatividade da lei
nova e ultra-atividade da lei antiga, que nWo se coa-

', dunam com as normas constitucionais vigentes e o%
princípios gerais do nosso direito, a nossa tradiflo
Jurídica e as regras analógicas eventualmente aplica-
veis ao caso (artigo 42 da Lei de Introduça so ao Códi-
go Civil).
O. 0 principio consagrado no caso deve, pois, ser o
da aplicaflo imediata da lei, a partir do momento da
sua vigencia, de acordo com o que tem sido entendido
pela nossa legislaçWo, pela jurisprud@ncia e pela

Segue-
1 ~I 1~ • MI
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doutrina, tanto nacional como estrangeira, admitin-
do-se como válida a terceira hipótese."

Adiante, e mostrando que o critério nro se limita à

área tributária, o ilustre juristra cita Clovis Beviláqua, in

Código Civil, vol I, Liv. Francisco Alves, 1949, págs. 484 a

485):

"Se o prazo da lei nova é mais curto, cumpre dis-

Y•tz	
tinguir:
a) se o tempo, que falta para consumar-se a pres-
criçWo, é menor do que o prazo estabelecido pela
lei nova, a prescriçWo se consuma de acordo com o
prazo da lei anterior;

: •	 b) se o tempo que falta para se consumar a pres-4:1 1 t criçao pela lei anterior, excede ao fixado pela_

nova, prevalece o desta última, contado do dia em
'	 que ela entrou em vigor."

Reprod y onea Cãmara	 ti:W sua r. ,A Preís~to e da
Decadancia, 2,	 ee. Forense, ç59,

• "Lstahelecen0o a neW A ]c. um pr .ío mais curto de
prescriçWc.), essa CafIlkaÇarA a cot wor ela data da no-
va lei, sa3.vo se a prescri.<;?•(c:) iniciada na vige:?n-
cia da lei antiga viesse a completar •se em menos
tempo, segundo essa lei, que, nesse caso, conti-
nuaria a rega-1a, relativamente ao prazo."

I
E, reportando-se à jurisprudancia, o mesmo autor re-

lembra

"17.A jurisprudancia também tem entendido que de-
ve ser aplicada, em tese, a todos os casos, a
partir da sua entrada em vigor, a lei que encurta
os prazos prescricionais, no atingindo, todavia,
os processos pendentes e no se computando os
prazos que fluíram anteriormente à promulgaçWo do
novo diploma legal.
18. Assim, a primeira turma do Supremo Tribunal
Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário ne-.2
40.972, oriundo da Bahia, em 21 de novembro de
1966, denegou o Recurso Ordinário contra a deci-
sao da lã Camara Cível do Tribunal de Justiça

•

segue-',
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Baiano, confirmando o acórd2Co local, que tinha a
seguinte ementa:

"Prescrica'o. Aplicaçtro imediata da lei.
As leis que regem a prerscrà.ao rao
aplicaao imediata. Estabelecendo a nova
lei prazo mais curto	 este começará a
correr da data da sua vi_g-encia, salvo se
a prescriç; zro iniciada na lei antiga
viesse a completar-se em menos tempo,
hipótese em que esta continuaria a re-,.• (ap. Revista Trimestral de Juris-
prudOncia do STF, vol 40, maio de 1967,
pág.. 472).

23. As decistres do Supremo Tribuna]. Federal, nos
Recursos Extraordinários nç2s 40.972 e 47.802, já

P7

	

	 citados, consagram, todavia, o princípio geral da
aplicaç:tio imediata da lei, com uma exceao que é,
c:o (IN C) 3á Vrimais„ a da manutenç;TNc-)	 cl	 lei anterior

W‘.

	

	 quando a sua incidL'incia implicaria, no caso con-
creto, em encurtar o tempo da pre.scric'ét eo."(.in Cá-
digo Tributário Nacional. Interpretaao das
posicaces re-ferentes à prencric"A'c.3. Revista de Di-
reito da Procuradoria Geral do Estado da Guanaba-
ra, 1968„ págs. :314/322)

rcitt~tendtP que n2.Ko constituindo tributo	 cem-
tribui0o ao PASEP raCo era regida pelo Código Tributário Macio--ti,
nal antes do advento da Lei 2.052/83, enquanto que, por outra
parte, entendo que também n."To se lhe aplicava a regra trintená-ii
ria fixada na legialag:Ko relativa à previdencia social, prava-
tecendo, portanto, a regra geral de 20 anos ti x cada no Código
Civil.

n,
Cocradvento -da. Decreto-lei 2.052/83 1, que estabeleceu

em 10 anos o prazo clecadencia3., concluo que de nenhuma forma se
# • caracterizou no caso ora em julgamento a decadr•ncia invocada,

eis que os fatos ocorreram em 1971. enquanto que a autuaao
deu-se em 1990. Prevalece, no caso, a lei anterior que fixava a

-	 segue-
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• prescriflo vintenaria, cuja aplicaçWo favorece à recorrente,

mas, assim mesmo, no se caracterizou a decadEllcia invocada,

eis que a exiOncia foi formalizada antes de transcorrido o

prazo de 20 anos nela estabelecido.

• Sffo essas as razffes que me levam a negar provimento

. ao recurso.

•
Sala de Sessffesp em 03 de dezembro de 1992

".:11A.4.0...C_CdOlLuCZ\A_Aut•trk
c)-LMA SANTOS SALOMWO WOLSZCZAK

•
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